
ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI COMPLEMENTAR Nº 381, de 07 de maio de 2007

(Texto  atualizado  pela LC 534, de 20/04/2011,
última atualização em 12/08/2015)

Dispõe sobre o modelo de gestão e a estrutura organizacional da
Administração Pública Estadual.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA,
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembléia

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I
DOS FUNDAMENTOS CONCEITUAIS DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL,

DO MODELO DE GESTÃO E DA CULTURA ORGANIZACIONAL
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

CAPÍTULO I
Da Estrutura Organizacional

Art.  1º A  estrutura  organizacional  da  Administração  Pública
Estadual  deverá  desburocratizar,  descentralizar  e  desconcentrar  os  circuitos  de  decisão,
melhorando  os  processos,  a  colaboração  entre  os  serviços,  o  compartilhamento  de
conhecimentos e a correta gestão da informação, para garantir a prestação eficiente, eficaz,
efetiva e relevante dos serviços públicos, visando tornar o Estado de Santa Catarina referência
em desenvolvimento sustentável, nas dimensões ambiental, econômica, social e tecnológica,
promovendo a redução das desigualdades entre cidadãos e entre regiões, elevando a qualidade
de vida da sua população.

Art.  2º A  estrutura  organizacional  da  Administração  Pública
Estadual será organizada em dois níveis:

I - o nível Setorial, compreendendo as Secretarias Setoriais e suas
entidades  vinculadas,  que  terão  o papel  de  planejar  e  normatizar  as  políticas  públicas  do
Estado,  voltadas  para  o  desenvolvimento  regional,  específicas  de  suas  áreas  de  atuação,
exercendo, com relação a elas,  a supervisão, a coordenação, a orientação e o controle,  de
forma articulada com as Secretarias de Estado de Desenvolvimento Regional; e

II - o nível Regional, compreendendo as Secretarias de Estado de
Desenvolvimento Regional, atuando como agências de desenvolvimento, que terão o papel de
executar as políticas públicas do Estado, nas suas respectivas regiões, cabendo-lhes a supervi-
são, a coordenação, a orientação e o controle, de forma articulada com as Secretarias de Esta-
do Setoriais e as estruturas descentralizadas da Administração Indireta do Estado.

§ 1º Para os fins do disposto nesta Lei Complementar, Agência de
Desenvolvimento Regional é o órgão descentralizado da estrutura do Estado capaz de induzir
e  motivar  o engajamento,  a  integração e a  participação da sociedade organizada  para,  de
forma  planejada,  implementar  e  executar  políticas  públicas  e  viabilizar  instrumentos  de
desenvolvimento econômico sustentável para a geração de novas oportunidades de trabalho e
renda, promovendo a eqüidade entre pessoas e entre regiões.
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voluntária de recursos financeiros oriundos de dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social, objetivando a realização de programas de trabalho, projeto ou atividade,
será  efetivada  mediante  a  celebração  de  convênios,  acordos,  ajustes  e  instrumentos
congêneres, ou por meio de auxílios e contribuições, observada a legislação pertinente e o
disposto no art. 79 desta Lei Complementar.

Parágrafo  único.  Decreto  do  Chefe  do  Poder  Executivo
disciplinará o disposto neste artigo, sem prejuízo de as mesmas normas se aplicarem, no que
couber, aos instrumentos que não produzem repercussão orçamentária e financeira.

Art. 131. É vedada a realização de transferências voluntárias ou a
celebração de convênios entre órgãos e entidades do Estado que impliquem liberações  de
recursos financeiros, ressalvada a descentralização de créditos orçamentários instituída pela
Lei nº 12.931, de 13 de fevereiro de 2004.

SEÇÃO VII
Do Transporte Escolar

Art. 132. A obrigação do Estado prevista no inciso VII do art. 10
da Lei federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, alterado pela Lei federal nº 10.709, de 31
de julho de 2003, relacionada ao transporte escolar dos alunos da sua rede de ensino, será
cumprida  mediante  a  transferência  mensal  de  recursos  financeiros  aos  Municípios  que
realizam essa atividade.

§  1º Os  recursos  financeiros  a  que  se  refere  este  artigo  serão
repassados pela respectiva Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional, até o último
dia útil do mês subseqüente ao de referência do transporte realizado.

§ 2º O valor mensal a ser repassado, devendo ser deduzido o valor
referente ao custo da cedência de professores do Estado para o Município, tomará por base:

I - distância percorrida entre a residência do aluno até a unidade
escolar, considerando a distância de ida e volta;

II  -  quantitativo  de  alunos  transportados  terá  como  critério
estabelecido em 03 (três) faixas de distância, sendo:

a)de 06,00 a 12,00 Km;

b)de 12,01 a 24,00 Km; e

c) acima de 24,01 km; e

III - Densidade de Alunos Transportados - DAT, que é o número
de alunos transportados dividido pela área do município, obedecendo aos seguintes Grupos:

a)grupo I - DAT superior a 2,98 e/ou área inferior a 110,0 Km²;

b)  grupo II - DAT entre 2,98 e 2,00;

c)  grupo III - DAT entre 2,00 e 1,01; e
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d)  grupo IV -  DAT entre 1,00 e 0,08.  (Redação dada pela Lei
Complementar nº 482, de 04/01/2010)

§ 3º O valor per capita será estabelecido em Portaria do Secretário
de  Estado  da  Educação,  após  discussão  com  a  Federação  Catarinense  dos  Municípios  -
FECAM e União Nacional dos Dirigentes Municipais  de Educação - UNDIME, até 1º de
fevereiro de cada exercício financeiro.

§ 4º Os recursos repassados dispensam convênio, acordo ou ajuste,
devendo o Município aplicá-los integralmente na finalidade prevista neste artigo, mantendo os
documentos comprobatórios devidamente arquivados no prazo previsto em lei,  para serem
avaliados pelos órgãos de controle interno e de controle externo do Poder Executivo.

§ 5º A Secretaria de Estado da Educação manterá, em sua página
eletrônica, relatório contendo os valores repassados a cada Município e o correspondente nú-
mero de alunos transportados.

SEÇÃO VIII
Dos Restos a Pagar

Art. 133. Compete à Secretaria de Estado da Fazenda autorizar a
inscrição de despesas na conta “Restos a Pagar”, obedecidas na liquidação respectiva as
mesmas formalidades fixadas para a administração dos créditos orçamentários, e orientar os
órgãos e entidades acerca do que sobre a matéria dispõe o art. 42 da Lei Complementar
federal  nº 101,  de  04 de maio  de 2000,  e  a  observância  do princípio  da anualidade do
orçamento nas execuções orçamentária, financeira e no registro contábil, conforme previsto
no  art.  2º da  Lei  federal  nº 4.320,  de  17  de  março  de  1964.  (Redação  dada  pela  Lei
Complementar nº 534, de 20/04/2011)

§ 1º As despesas inscritas em “Restos a Pagar Não Processados”
serão liquidadas com observância ao disposto no art. 63 da Lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, ainda que sua ocorrência venha a se confirmar até 31 de janeiro do exercício
financeiro subseqüente, respeitado o disposto no inciso II do art. 50 da Lei Complementar
federal nº 101, de 2000.

§ 2º Observada a ordem cronológica dos pagamentos e a data a que
se refere o parágrafo anterior:

I  -  os  “Restos  a  Pagar  Processados”  referentes  ao  último
exercício  financeiro  encerrado serão contabilizados  em contas  financeiras  do  passivo;  e
(Redação dada pela Lei Complementar nº 534, de 20/04/2011)

II - os “Restos a Pagar” não abrangidos pelo disposto no inciso
anterior serão integralmente cancelados até 31 de dezembro e simultaneamente inscritos em
contas não financeiras específicas do passivo. (Redação dada pela Lei Complementar nº 534,
de 20/04/2011)

§ 3º Os pagamentos a serem efetuados em face do cancelamento
referido  no  §  2º deste  artigo,  serão  atendidos  à  conta  de  dotação  constante  da  Lei
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